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PLANO DE TRABALHO 
 

1 - DADOS CADASTRAIS 

Órgão Proponente:  
MUNICIPIO DE ERVAL GRANDE  

C.N.P.J.: 
87.613.436/0001-34 

Endereço: 
Av, Capitão Batista Grando, 242, Centro 

Cidade:  
Erval Grande 

U.F. 
RS 

C.E.P.: 
99750-00 

DDD/Telefone: 
(54) 3529-0107/ (54) 3529-0108 

 Banco: 
Conta 
aberta 
pelo 
Estado  

Agência: 
Conta aberta 
pelo Estado 

Conta corrente: 
Conta aberta pelo Estado 

Praça de Pagamento: 
Conta aberta pelo Estado 

Nome do Responsável (Prefeito(a) Municipal): 
Suzinei Schneider 

C.P.F.: 
957.685.990-53 

Nº R.G../Órgão Expedidor Cargo: 
Prefeito 

Função: 
Gestor Municipal 

Endereço: 
Avenida Botafogo, Vila Nova, Erval Grande - RS 

C.E.P.: 
99750-000 

Home Page: 

  
e-mail: 

jurídico.ervalgrande@gmail.com 

2 - OUTROS PARTÍCIPES 

Nome: C.N.P.J/C.P.F.: 

Endereço: C.E.P.: 

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto Período de Execução 

Avançar Pavimenta III Início 
A partir da publicação no DOE 

Término 
12 MESES 

Identificação do Objeto:  
O presente Plano de Trabalho tem como objeto a execução de obras de repavimentação asfáltica em vias 
urbanas do Município de Erval Grande/RS, compreendendo a aplicação de camadas de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ) sobre pavimento existente, bem como a implantação de sinalização viária 
horizontal e vertical, conforme projeto executivo aprovado. 
As intervenções abrangem diversas ruas do município, localizadas em dois núcleos habitacionais ao longo da 
BR-480 e uma via situada na área central, totalizando 1.462,51 metros de extensão e 11.072,93 m² de área 
pavimentada, conforme detalhamento técnico constante no Relatório de Projeto. 
O objeto está alinhado às diretrizes do Programa Estadual Pavimenta, que promove a parceria entre Estado 
e Municípios para a realização de obras de pavimentação, incluindo serviços de pavimentação asfáltica, 
drenagem superficial, sinalização viária e melhorias de acessibilidade urbana 
 

Justificativa da Proposição:  
A proposição justifica-se pela necessidade de qualificação da infraestrutura viária urbana do Município 
de Erval Grande/RS, visando melhorar as condições de mobilidade, segurança e conforto para a população 
local, bem como assegurar maior eficiência na circulação de pessoas e mercadorias. 
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Conforme descrito no Relatório de Projeto, as vias contempladas apresentam pavimento existente em 
paralelepípedo, o qual passou a demonstrar desgaste natural ao longo do tempo, com ocorrência de pedras 
soltas, comprometendo a superfície de rolamento e o conforto dos usuários. A solução de repavimentação 
asfáltica sobre o pavimento existente foi tecnicamente definida por não haver patologias estruturais relevantes, 
garantindo aumento da vida útil do pavimento e melhor desempenho funcional das vias 
Adicionalmente, o projeto contribui diretamente para os objetivos do Programa Pavimenta, que busca 
proporcionar mais segurança viária, melhoria da qualidade de vida urbana e fortalecimento das relações 
econômicas e sociais nos municípios, em consonância com os princípios de desenvolvimento sustentável 
e cidades inclusivas, seguras e resilientes 
A execução das obras também se justifica pela importância estratégica das vias atendidas, que realizam a 
ligação entre áreas residenciais, a rodovia BR-480 e o centro urbano, assegurando acesso a bens, 
serviços públicos e equipamentos urbanos, além de favorecer o fluxo local de veículos e pedestres. 
Dessa forma, a proposição apresenta aderência técnica, socioeconômica e institucional, estando 
plenamente compatível com os critérios e finalidades estabelecidos pelo Programa Pavimenta e com o projeto 
executivo elaborado para o Município de Erval Grande/RS. 

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 
 

 
5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

Natureza da Despesa 

Total 
 

Concedente 
 

Proponente 
 

Código Especificação    

 Despesas Corrente Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

3.1.90.11 Pessoal Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

1 

Administração local da obra 
(engenheiro responsável, 
encarregado geral, técnico de 
segurança do trabalho, topografia, 
controle tecnológico e apoio 
administrativo), conforme 
composições SICRO 

R$ 145.268,60 R$ 106.88,64 R$ 38.379,96 

3.3.90.30 Material de Consumo Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

2 

Emulsão asfáltica RR-1C para pintura 
de ligação, Cimento asfáltico de 
petróleo CAP 50/70, Tintas acrílicas e 
microesferas de vidro para sinalização 
horizontal 

R$ 616.862,39 R$ 436,88,35 R$ 162.975,04 

3.3.90.33 Viagens, Transporte e deslocamento Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

3 Mobilização e desmobilização de 
equipamentos e equipes, transporte 
rodoviário de materiais asfálticos e 
agregados. 

 
 
R$ 112.801,05 
 
 
 

 
 
R$82.999,01 
 
 
 

 
 
R$ 29.802,04 
 
 

3.3.90.39 Serviços de Terceiro Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

 
Meta 

 
 

Etapa/Fase  
Especificação 

Quantificação Duração 

1 Execução Executar a integralmente a 

pavimentação asfáltica 
11.072,93m² 100% Apartir da 

Publicação do 

DOE/RS 

 

12 MESES 
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4 Serviços preliminares, limpeza, 
varrição, pintura de ligação, 
compactação e sinalização viária 

 
R$ 130.977,68 

 
R$ 96.373,38  

 
R$ 34.604,30 

4.490.51 Despesas Capital Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) Sub-Total (R$) 

 Execução de repavimentação 
asfáltica em vias urbanas (11.072,93 
m²), incluindo CBUQ Binder, capa de 
rolamento, compactação e 
sinalização viária 

 
353.200,00 

 
259.884,56 

 
93.315,44 

TOTAL GERAL (Soma Capital e Corrente)  1.359.109,72 1.000.032,94 359.076,78 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 
CONCEDENTE 

 Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

 1   R$ 333.333,00    R$ 333.333,00    

              

 Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

 1 
$ 333.334,00             

  

 
  PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

 1 R$ 119.703,24      R$119.706,24      
  

              

 Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

 1 
 R$119.703,24 

            
  

7 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Prefeito Municipal de Erval Grande, declaro, para fins de prova junto ao Secretário de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, para os efeitos e sob as penas da lei, que: 
1. Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não contrariam a Lei Orgânica 
Municipal. 
2. Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: 
Projeto: 06.01.26.782.01011031 Dotação: 449051.0000000 Valor Disponível: R$ 359.109,72 (trezentos e 
cinquenta e nove mil cento e nove reais e setenta e dois centavos) 
3. Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no 
Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho. 

 
 
 
 

_______________ 
Erval Grande – RS, 29/12/2025 

 

 
 
 
 

_________________________________ 
       Prefeito (a) Municipal de Erval Grande 

 
8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE             
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Aprovado. 
 
 
 
 

_______________ 
Porto Alegre,     de    de 2025. 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano. 
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